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Câmara Municipal de Niterói
Gabinete do Vereador Professor Tulio

PROJETO DE LEI Nº 039/2022
EMENDA ADITIVA Nº    /2022


EMENDA ADITIVA QUE ACRESCENTA A AÇÃO “Realização de campanha anual de conscientização sobre os direitos dos jovens aprendizes” - ANEXO II, NO PROGRAMA 0140 DO PROJETO DE LEI 039/2022.



EMENDA ADITIVA:
Art. 1º.  Acrescenta a ação “Realização de campanha anual de conscientização sobre os direitos dos jovens aprendizes”  no anexo II, no programa 0140 - Justiça, Cidadania e Acessibilidade do Projeto de Lei 039/2022, a ação abaixo: 

	PROJETO DE LEI Nº 039/2022
	EMENDA
	PROGRAMA
	PROJETO/ATIVIDADE
	ANO
	PRODUTO
	UNIDADE DE MEDIDA

	
	
	0140
	“Realização de campanha anual de conscientização sobre os direitos dos jovens aprendizes”  
	2023
	Campanha realizada
	Unidade

	META FÍSICA
	META FINANCEIRA

	1
	R$ 20.000.00



Art. 2º. Os valores para a execução da ação acima serão compensados do programa 0131, Ação 4478 Manutenção do programa Niterói Mais Segura, elencada no anexo II constante no Projeto de Lei 039/2022, cuja soma total relocada é de R$ 20.000.00

Sala das Sessões, 23 de maio de 2022.



Professor Tulio
VEREADOR

JUSTIFICATIVA:

[bookmark: _heading=h.gjdgxs]O Jovem Aprendiz é um programa que promove a inclusão social e profissional de jovens. De acordo com a Lei Federal nº 10.097 de 2000, toda empresa, de médio a grande porte, deve contratar jovens de idade entre 14 e 24 anos, cujas atividades exercidas não podem ser insalubres e tampouco contemplar cargos de diretoria ou que necessitem de habilitação profissional. 
Deste modo, a emenda ora apresentada  tem por intuito de mais visibilidade ao programa Jovem Aprendiz no Município de Niterói, bem como iniciar uma campanha, nas escolas da cidade, de conscientização acerca dos direitos de tais jovens, de modo a evitar a sua exploração e garantir o correto funcionamento do programa, considerando as suas finalidades propostas.
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